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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR DE IMOVEL

CERTIFICO que na ficha 1, livro de Registro Geral nº 2, datada de 19/01/1979 foi matriculado

sob n° 1994, o seguinte imóvel: Uma area de terra com quinze mil metros quadrados (15.000m²)

extremando ao Norte com terreno pertencente a Raimundo de Castro Macêdo, medindo cem

metros; extremando ao Sul com terreno pertencente a Dona Macaria Duarte Rosado e terrenos

vagos, medindo cem metros; extremando ao Nascente com terreno pertencente a Dona Macaria

Duarte Rosado e Raimundo de Castro Macêdo, medindo cento e cinquenta metros e extremando

ao Poente com terrenos Vagos da Municipalidade, medindo cento e cinquenta metros; sito na

zona urbana desta Cidade, havido por desapropriação e defendido em Ação Judicial de

Demarcação e Divisão. Registro Anterior. N° 1991, 1991-1 L° 2RG fls 124 e N° 1.208 L° 3-A fls

103. Destinado a construção de um Centro Social Urbano. Adquirente: Estado do Piauí.

Transmitente. Prefeitura Municipal. Valor. Cr$240.000,00. Título. Escritura publica de Venda e

compra digo de Doação, datada de 19-01-1979 feita pelo 1º Tabelião RSilva Oficial.

Averbação: Atendendo requerimento datado de 15/04/1980, assinado pelo engenheiro Hildeberto

Santos Araujo, encarregado da construção do Centro Social Urbano Tipo C nesta cidade faço

averbação no terreno registrado sob N° 1.994, L° 2 R.G. fls 127, de um Centro Social Urbano

Tipo C; nesta cidade, com as seguintes dependencias: Uma Biblioteca, 17 salas técnicas, 07

depositos, 01 cosinha, 02 Vestiarios, 07 Sanitários, 01 Portaria e 01 Lavandaria, com área total de

construção 1.197,22 m²). Hum mil, cento noventa e sete metros, vinte e dois centímetros

quadrados. Dou fé. São Raimundo Nonato, 15 de Abril de 1980. RMSilva Oficial.

OBSERVAÇÕES: A presente matrícula não preenche os requisitos da especialidade objetiva e

subjetiva do artigo 176 da Lei 6.015/73, tendo em vista que não consta no registro a qualificação

completa do(s) proprietário(s) e o levantamento topográfico contendo medidas limítrofes e

confrontações na forma prescrita na lei.

Conforme Provimento n° 14 de 13.09.2016, que dispõe sobre a informatização das Serventias

Extrajudiciais do Estado do Piauí, a presente matrícula teve sua continuidade no Sistema de

Fichas do Registro Geral de Imóveis desta Comarca. Dou fé. Era tudo o que se continha na

referida matrícula que para aqui transcrevi bem e fielmente. Do que dou fé. Eu, Henrique

Menezes Ribeiro a digitei. E eu a fiz digitar e assino, Fabio Henrique Mendes Mach
ado

mnteira Reis
Izamara Negreir

screvente Substituta

1ª Serventia Extrajudi
cial de
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Registrador Titular da 1ª Serventia Extrajudicial de Registro Geral de São Raimundo Nonato-

PI.Emolumentos: R$ 0,00; FERMOJUPI: R$ 0,00; FMADPEP: R$ 0,00; MP: R$ 0,00; FEAD:

R$ 0,00; Total: R$ 0,00 O presente ato só terá validade com o Selo: AHX30330 - MUPК.

Consulte a autenticidade do selo em www.tjpi.jus.br/portalextra

São Raimundo Nonato, 04 de agosto de 2025.
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do Piaui

Selo Digital de Fiscalização
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